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-\'\. B o 0 cédlgo de ética’ médico contém regras que

\

procuram melhorar a relag:ac do ,médlco com o0s pacnentes Entre as

: determlnaq:ées esta a'de que a receita seja Iegivel

A receita mal escrita pode levar a um erro - medlco

s

Ou porque nao da para entender 0 nome do remédio ou porque nao da para

' saber quantas doses tomar Ou até mesmo as' duas cmsas erradas e juntas, o

que: pode levar o paclente a desistir do tratamento.
' - O fim da tortura da receita mal escrita nao deve

0

trazer aliwo apenas para 0s pamentes Até pofque muitas vezes ela vai parar .

no ba[cao da farmécna e cabe a quem trabalha no local traduzur 0 problema.

A falta de critérios e de compromlsso de alguns

: prof §snonals ‘ao preencherem receltuanos que nao permltem leltUra e

que! podem acarretar risco a sua saude
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' PROJETO DE LEI N.° 227/10 - DOCUMENTO N.° 2082/10 .

- Disciplina a insergao de texto nos rodapés
dos rece|tuérros meédicos.

Art. 1.° - A Administragao Municipal direta, indireta e fqn'cional, Ipelds,' seus

6rgaos cb’mpetentes, devera inserir nos rodapés de todos 0s receituarios 'o

seguinte texto: e : ‘ ' : x
"C~onforme o Cddigo de Etlca Médica; e vedado ao médico: receitar,
atestar ou emitir laudos de forma secreta ou ilegivel, sem a devida identifi cagéo )

© de” seu . numero “de reglstro no - Conselho Reglonal de Medicina da sua-
: junsdlg:éo bem como assnnar em branco. folhas de recettuénos atestados

laudos ou quaisquer outros documentos médicos.”

‘Art. 2.0 Esta Lei entra ém vigor 30 (dias) apos a data de sua publicaggo

Art.3.° Revogam - se és'disﬂosi‘gqes em coptrario. -
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